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              Recife/PE, 27 de setembro de 2016

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2016

ATT: SR(A) - PREGOEIRO(A)

ASSUNTO: NOTA DE ESCLARECIMENTO 

FIORI VEICOLO S/A., CNPJ N.º 35.715.234/0001-08, Rua João Ivo da Silva, 220, Afogados, Recife/PE, concessionária 

autorizada da FIAT, vem através deste, solicitar os seguintes esclarecimentos:

I -  ESCLARECIMENTO SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ITEM 02

Em seu edital Pregão Eletrônico nº 06/2016 Especificações ITEM 02 consta:

“CAMINHONETE DIESEL - zero quilometro, cor branca, potência do motor: míni-
ma de 180 (cento e oitenta) cavalos  ,    cilindrada de 2,4 a 4.0 litros  , com 
sistema de turbo alimentador, combustível diesel, com sistema de injeção direta;  
08 (oito) a 16 (dezesseis) válvulas, 04 (quatro) cilindros em linha, cabine dupla,  
04 (quatro) portas, fabricação nacional ou mercosul, ano/modelo no minimo cor-
respondente a data da nota fiscal, capacidade mínima 05 pessoas,  tanque de 
combustível em plástico com capacidade mínima de 65 (sessenta e cinco)  
litros, transmissão mecânica manual com no mínimo 05 (cinco) marchas sincro-
nizadas à frente e 01 (uma) a ré; controle de estabilidade; tração 4x4, com acio -
namento interno, ao alcance do motorista, freios: sistema de freios hidráulico,  
com ação nas quatro rodas, dianteiro a disco ventilado, e traseiro a tambor auto-
ajustáveis (ou superior); ar condicionado: original, instalado pela fábrica; acessó-
rios de segurança e sinalização exigidos pela legislação brasileira para a catego-
ria; direção hidráulica convencional ou progressiva com ajuste de altura do volan-
te; alarme sonoro antifurto, vidros elétricos com acionamento nas quatro portas,  
compartimento de carga: caçamba com capacidade mínima de 800 (oitocentos)  
litros, protetor de caçamba, capota marítima; estribos laterais, MP3 player e rádio  
com 02 alto-falantes diateiros e 02 traseiros, tweeters e antena.”

Nosso veículo Toro Freedom 2.0 16V 4X4 Diesel 4P 2016 da Fabricante Fiat, possuí, uma motorização de 170 (centro  

e setenta) Cavalos, cilindrada de 2.0 litros, e tanque de combustível de 60 (sessenta) litros.  Questiona-se, o mesmo será 

aceito? 

Por ser um motor menor e mais leve, é mais economico, além do baixo custo de manutenção para a administração 

publica.

Visando atender ao principio  da ampla competitividade, da economicidade e da isonomia,  respondido de forma 

positiva os esclarecimentos acima, habilitará a participação da Fiori no certame com seu veículo: Toro Freedom 2.0 16V 4X4 

Diesel 4P 2016. 

II - ESCLARECIMENTO QUANTO AO BALANÇO PATRIMONIAL

O Edital em seu Item 11.1.2 – Qualificação Econômica Financeira, solicita no sub-item b2 que o Indice de Liquidez  

Geral seja igual ou superior a “1”, mediate esta solicitação o que passamos a expor:

O  Indice de Liquidez Geral da nossa empresa é de 0,96, tendo em vista,  estarmos realizando investimentos com a 

finalidade de crescimento e expanção da empresa, o que justifica nosso indice inferior a “1”, informo ainda que nosso capital  

social é de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) o que comprova que possiúmos capital suficiente para honrrar com o 

faturamento e  entrega do bem licitado. Nossa empresa é bastante conhecida no meio automotivo,  possuimos a Matriz  

situada em Recife/PE e Filiais em Salvador/BA, João Pessoa/PB e Campina Grande/PB, alem de que, somos concessionária 
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autorizada pelo Fabricante Fiat.

PEDIDO:

Solicitamos que este Pregoeiro, permita que nossa empresa participe do certame, mesmo sem atender a exigência 

do Indice de Liquidez Geral maior ou igual a “1”,  uma vez que possuimos condições de honrar com o compromisso assumido 

com a Prefeitura, uma vez vitoriosa da Licitação.

ORIENTAÇÕES DO TCU SOBRE O ASSUNTO SUPRACITADO:

De acordo com o disposto  no item 7.2 da IN / MARE n° 5, de 1995, as empresas, quando de suas habilitações em 

licitações públicas,  que apresentarem resultado igual  ou menor do que 1 (um) em qualquer um dos índices seguintes: 

Liquidez Geral (LC), Solvência (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para administração  

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, na forma e limites permitidos 

pela Lei n° 8.666/1993. Além do capital social e patrimônio líqüido, ou garantias. A Administração poderá exigir também dos 

licitantes a relação dos compromissos assumidos que importem diminuição da sua capacidade operativa ou absorção de sua 

disponibilidade financeira, que será calculada diante do patrimônio liquido atualizado e de sua rotatividade.

Vejamos,  através  da  publicação  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  folhas  n°  136,  que  pode  ser  comprovado  no  site:  

www.tcu.gov.br.

Deliberação do TCU

 ““...

De acordo com o art. 31, inciso 1°, da Lei n° 8.666/1993, a exigência de índices limitar-se-á á demonstração da capacidade  

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato. Assim, os  

índices exigidos devem ser razoáveis e guardar conformidade com o vulto da obra ou serviço licitado. 

... ““.

1- O princípio  da Celeridade, consagrado pela Lei n° 10.520, de 2002, como um dos norteadores de licitações na 

modalidade pregão, busca simplificar procedimentos, de rigorismos excessivos e de formalidades desnecessárias. As  

decisões, sempre que possível, devem ser tomadas no momento da sessão.”

Atenciosamente,

Suely Patrícia França da Cruz
Vendas Governo

CPF: 031.087.344-40
Fone: (81) 3447-7675
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